
PORTARIA Nº 140/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a)ANTÔNIO AMERICO
ANTUNES PROCOPIO, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 140, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a)ANTÔNIO AMERICO ANTUNES PROCOPIO, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) ANTÔNIO AMERICO ANTUNES PROCOPIO, inscrito no CPF
sob nº ##-##

para ocupar o Cargo em Comissão DIRETOR DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA
FAMILIAR, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 03 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-140-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-aantonio-americo-antunes-procopio-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-140-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-aantonio-americo-antunes-procopio-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-140-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-aantonio-americo-antunes-procopio-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-140-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-aantonio-americo-antunes-procopio-e-da-outras-providencias/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:EFC3A2F8

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
04/02/2025. Edição 3469
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 144/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) EMMANUELLE
SALVADOR DA SILVA FERNANDES, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 144, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-emmanuelle-salvador-da-silva-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-emmanuelle-salvador-da-silva-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-emmanuelle-salvador-da-silva-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-emmanuelle-salvador-da-silva-fernandes-e-da-outras-providencias/


Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) EMMANUELLE SALVADOR DA SILVA FERNANDES, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) EMMANUELLE SALVADOR DA SILVA FERNANDES, inscrito
no CPF sob nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão COORD. TÉC. DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS, do município
de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 03 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:1F246B1A



 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
04/02/2025. Edição 3469
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
01/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
142/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025

 

A DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN – PREVLAJES, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-01-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-01-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-01-2025/


mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARlicitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE 01 (UM) SERVIDOR COMPLETO, , 8GB RAM, 2TB HARD DISK, MONITOR,
TECLADO E MOUSE, COM SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA
SEMANAL OU QUANDO SOLICITADA, BEM COMO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA HOSPEDAGEM DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DO FUNDO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LAJES PREVLAJES, em favor da Empresa LUIZ
BARBOSA JÚNIOR 06124139421 (JR SERVIÇOS), CNPJ/CPF nº , estabelecida à Rua Tabelião
José Procópio de Moura, nº 172, Centro, Lajes/RN – CEP: , que apresentou a melhor proposta para o
objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

O Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Lajes/RN efetuará o pagamento após o
trâmite normal do processo de liquidação da despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 142/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025, para que este produza seus legais efeitos.

Publique-se.

Lajes/RN, em 03 de fevereiro de 2025.

 

FRANCISCA REJANE DA SILVA MOREIRA

Diretora Executiva

 

Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:C0F73F06

 



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
04/02/2025. Edição 3469
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 138/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) MARA FABIANE
MEDEIROS DE LIMA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 138, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) MARA FABIANE MEDEIROS DE LIMA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) MARA FABIANE MEDEIROS DE LIMA, inscrito no CPF sob
nº##-##

para ocupar o Cargo em Comissão CHEFE DE GABINETE, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR, do município de Lajes/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-138-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-mara-fabiane-medeiros-de-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-138-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-mara-fabiane-medeiros-de-lima-e-da-outras-providencias/
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Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 03 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário..

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:1EECB0EF

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

EXTRATO DO ADITIVO N° 001/24 – JCEC
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ:
53.694.608/0001-20

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-aditivo-n-001-24-jcec-servicos-medicos-ltda-cnpj-53-694-608-0001-20/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-aditivo-n-001-24-jcec-servicos-medicos-ltda-cnpj-53-694-608-0001-20/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-aditivo-n-001-24-jcec-servicos-medicos-ltda-cnpj-53-694-608-0001-20/


EXTRATO DO ADITIVO N° 001/24 – JCEC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: –

EXTRATO DO ADITIVO N° 001/24

 

CONTRATANTE: Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: ,
Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: JCEC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ:

Valor Estimado: R$ ,00 (dois mil e duzentos reais), para o item 01 e R$ ,00 (três mil e trezentos
reais), para os itens 02 e 03.

OBJETIVO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assistência médica, de forma
presencial junto à Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância de Lajes.

ORIGEM DOS RECURSOS: Convênio Apami/Prefeitura/Emendas Parlamentares ou APAMI/SESAP
Ação Civil Judicial nº

Código/Red: – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.

Assinatura em: 01 de fevereiro de 2025.

Vigência: 01 de fevereiro de 2025 a 01 de fevereiro de 2026.

 

Lajes/RN, 01 de fevereiro de 2025.

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA

 

Presidente da Apami

Contratante

 

 

JCEC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

Contratada

 



Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva

Código Identificador:63879F69
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PORTARIA Nº 135/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) JADY BORGES DE
SOUZA ALVES, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 135, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) JADY BORGES DE SOUZA ALVES, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-135-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jady-borges-de-souza-alves-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-135-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jady-borges-de-souza-alves-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-135-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jady-borges-de-souza-alves-e-da-outras-providencias/


Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JADY BORGES DE SOUZA ALVES, inscrito no CPF sob nº ##-
##

para ocupar o Cargo em Comissão CHEFE DE GABINETE, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE COMUNICAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 31 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:4DC428E3
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PORTARIA Nº 130/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) AMANDA SABOYA

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-130-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-amanda-saboya-cardoso-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-130-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-amanda-saboya-cardoso-da-silva-e-da-outras-providencias/


CARDOSO DA SILVA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 130, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) AMANDA SABOYA CARDOSO DA SILVA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) AMANDA SABOYA CARDOSO DA SILVA, inscrito no CPF sob nº
##-##

para ocupar o Cargo em Comissão ASSESSOR(A) ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 31 de janeiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-130-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-amanda-saboya-cardoso-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-130-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-amanda-saboya-cardoso-da-silva-e-da-outras-providencias/


 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:612547CB
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03/02/2025. Edição 3468
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PORTARIA Nº 129/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) JULIA TEREZINHA
PAIVA LIMEIRA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 129, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) JULIA TEREZINHA PAIVA LIMEIRA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-129-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-julia-terezinha-paiva-limeira-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-129-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-julia-terezinha-paiva-limeira-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-129-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-julia-terezinha-paiva-limeira-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JULIA TEREZINHA PAIVA LIMEIRA, inscrito no CPF sob nº
##-##

para ocupar o Cargo em Comissão ASSESSOR(A) TÉCNICO(A), lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 31 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:3C025564
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PORTARIA Nº 136/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) FERNANDA
GABRIELA DA SILVA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 136, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) FERNANDA GABRIELA DA SILVA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) FERNANDA GABRIELA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº ##-
##

para ocupar o Cargo em Comissão GESTOR DE COMUNICAÇÃO DIGITAL, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-136-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-fernanda-gabriela-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-136-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-fernanda-gabriela-da-silva-e-da-outras-providencias/
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 31 de janeiro de 2025.
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PORTARIA Nº 128/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) MARLETE NEIDE
MEDEIROS, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 128, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a)MARLETE NEIDE MEDEIROS, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-128-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-marlete-neide-medeiros-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-128-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-marlete-neide-medeiros-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-128-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-marlete-neide-medeiros-e-da-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) MARLETE NEIDE MEDEIROS, inscrito no CPF sob nº##-##

para ocupar o Cargo em Comissão ASSISTENTE EXECUTIVO DO GABINETE CIVIL, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 31 de janeiro de 2025.
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